LEI MUNICIPAL Nº 1513/22, de 23 de Fevereiro de 2022.


ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1494/2021, QUE DISPÕE SOBRE O REFIS MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
		

O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:
LEI

	Art. 1º - É alterada a redação do art. 3º da Lei Municipal nº 1494/2021, que dispõe sobre o REFIS, que passa a ser a seguinte:

Art. 3º - Os créditos tributários e não tributários de que trata o artigo 1º, incluídos no REFIS MUNICIPAL, devidamente confessados, poderão ser fracionados em até 75 (setenta e cinco) parcelas, mensais e sucessivas, mediante assinatura do termo de opção do REFIS, com redução no respectivo valor da multa e dos juros, nos seguintes percentuais, desde que o pagamento seja iniciado até 31/03/2022, com o pagamento da primeira parcela corresponda a no mínimo 5% do débito e desde que o valor de nenhuma parcela não seja inferior a R$ 75,00 (setenta e cinco reais):
 I - em 100% (cem por cento), se pago à vista ou em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas
II – em 80% (oitenta por cento) se pagas em até 20 (vinte) parcelas mensais e consecutivas; 
III – em 60% (sessenta por cento) se pagas em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas; 
IV – em 50% (cinquenta por cento) se pagas em até 75 (setenta e cinco) parcelas mensais e consecutivas.    
§ 1º - As parcelas mensais vincendas até 31/12/2024 não terão acréscimo de juros e correção monetária.  
§ 2º -  Caso o parcelamento ultrapasse o exercício de 2024, o saldo devedor parcelado será corrigido em 01 de janeiro de 2025, na forma da legislação municipal aplicável e as parcelas terão acréscimo de 0,50% (meio por cento) ao mês, contados de 31/12/2024.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da vigência da Lei 1494/2021. 	

Sagrada Família – RS, 23 de Fevereiro de 2022.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal 




Registre-se e publique-se	
________________________			
Geovani de Oliveira Martinelli
Secretario de Administração
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J U S T I F I C A T I V A

Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores



			
A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa tem por finalidade buscar amparo legal para que esta municipalidade possa alterar a redação do art. 3º da Lei Municipal nº 1494/2021, que dispõe sobre o Refis municipal e dá outras providências.
			Devida a pouca aderência dos munícipes aos Refis Municipal e sabendo que o programa visa possibilitar aos munícipes que estão com dívidas perante a municipalidade em parcelar seus débitos sem ou com a diminuição dos juros e multa incidentes sobre as parcelas, buscamos a alteração do texto de lei para aumentar as parcelas e o termo de início dos juros e correção monetária.
                                   Assim, sabendo-se que a promoção de ações que visem a recuperação de créditos nas instâncias administrativas e judiciais é obrigação legal entabulada no art. 58 da Lei de Responsabilidade Fiscal, buscamos o parecer favorável desta casa.
			Dessa forma, pela pertinência e importância do presente projeto, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
                                 

Atenciosamente.



Marcos do Nascimento Santos
Prefeito Municipal





